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regulamentares. 4.9 Normas complementares. 5 Vigência, 
aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. 
6 Obrigação tributária. 6.1 Defi nição e natureza jurídica. 6.2 
Obrigação principal e acessória. 6.3 Fato gerador. 6.4 Sujeito 
ativo. 6.5 Sujeito passivo. 6.6 Solidariedade. 6.7 Capacidade 
tributária. 6.8 Domicílio tributário. 6.9 Responsabilidade 
tributária. 6.10 Responsabilidade dos sucessores. 6.11 
Responsabilidade de terceiros. 6.12 Responsabilidade por 
infrações. 7 Crédito tributário. 7.1 Constituição de crédito 
tributário. 7.2 Lançamento. 7.3 Modalidades de lançamento. 
7.4 Suspensão do crédito tributário. 7.5 Extinção do crédito 
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GUILHERME DA COSTA SPERRY
Procurador-Geral de Contas, em substituição

ANEXO I
MODELO DE ATESTADO PARA 

AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
(candidatos que se declararam com defi ciência)
Atesto, para fi ns de participação em concurso público, que o(a) 
Senhor(a)_________________________________________ 
portador(a) do documento de identidade nº 
______________________, é considerado(a) pessoa com 
defi ciência à luz da legislação brasileira por apresentar a(s) 
seguinte(s) condição(ões) ___________________
_______________________________________________
______________________, CID-10 ________________, 
que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/

funcionalidades __________________________
___________________________________________________
__________________________________________________
_.
Informo, ainda, a provável causa do comprometimento 
___________________________________________________
__________________________________________________.
Cidade/UF, ____ de _________ de 20__.
Assinatura e carimbo do(a) Médico(a)

ANEXO II
DECLARAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO PARA O 
PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE PROCURADOR 
DE CONTAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ (MPC/PA)

Eu, [nome completo do(a) candidato(a)], inscrito(a) no CPF sob 
o [número do CPF do(a) candidato(a)], declaro, para fi ns de 
isenção de pagamento de taxa de inscrição no concurso público, 
ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 
Federal nº 6.135/2007 e que, em função de minha condição 
fi nanceira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso 
público.
Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do art. 
4º do referido Decreto, família é a unidade nuclear composta 
por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros 
indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas 
despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores 
em um mesmo domicílio, defi nido como o local que serve de 
moradia à família.
Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do art. 4º 
do Decreto Federal nº 6.135/2007, família de baixa renda, sem 
prejuízo do disposto no inciso I, é aquela com renda familiar 
mensal per capita de até meio salário mínimo; ou a que possua 
renda familiar mensal de até três salários mínimos.
Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar 
mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos 
os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles 
percebidos dos programas descritos no inciso IV do art. 4º do 
Decreto Federal nº 6.135/2007.
Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão 
entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família.
Declaro, por fi m, que, em função de minha condição fi nanceira, 
não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público e estar 
ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936/1979.
Por ser verdade, fi rmo o presente para que surtam seus efeitos 
legais.
[CIDADE], [DIA] DE [MÊS] DE [ANO].
___________________________________________________
[Nome/Assinatura do(a) candidato(a)]
OBS.: Preencher os dados [DESTACADOS] acima.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARÁ 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO 
DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E 

DE NÍVEL MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ (MPC/PA)

EDITAL Nº 1 – MPC/PA – SERVIDOR, 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O Ministério Público de Contas do Estado do Pará, tendo em vista 
o disposto na Lei Estadual nº5.810, de 24 de janeiro de 1994, na 
Lei Estadual nº 8.100, de 1º de janeiro de 2015, na Lei Estadual 
nº8.774, de 3 de outubro de 2018, e na Resolução nº 7/2018 – 
MPC/PA – Colégio, e suas alterações, torna pública a realização 
de concurso público para o provimento de vagas e a formação de 
cadastro de reserva em cargos de nível superior e de nível médio 
do Ministério Público de Contas do Estado do Pará (MPC/PA), 
mediante as condições estabelecidas neste edital.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado 
pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de 
Promoção de Eventos (Cebraspe).
1.1.1 O Cebraspe realizará o concursoutilizando o Método 
Cespe, o qual está em constante evolução, sendo desenvolvido 
e aperfeiçoado a partir de pesquisas acadêmicas, algoritmos, 
processos estatísticos e outras técnicas sofi sticadas. Tudo isso 
para entregar resultados confi áveis, obtidos com inovação e alta 
qualidade técnica.
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá 
as seguintes fases, de responsabilidade do Cebraspe:
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classifi catório;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classifi catório;
c) avaliação de títulos, de caráter classifi catório.
1.3As provas objetivas, a prova discursiva, a avaliação de títulos, 
para todos os candidatos, e a avaliação biopsicossocial para os 
candidatos que solicitarem participar na condição de pessoa com 
defi ciência serão realizadas na cidade de Belém/PA.
1.3.1Havendo indisponibilidade de locais sufi cientes ou 

adequados na localidade de realização das provas, estas poderão 
ser realizadas em outras localidades.
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime 
Jurídico Único do Estado do Pará (Lei Estadual nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994).
2 DOS CARGOS
2.1NÍVEL SUPERIOR
CARGO 1: ANALISTA MINISTERIAL – ESPECIALIDADE: 
ADMINISTRAÇÃO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de graduação de nível superior em Administração, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, organizar, 
coordenar, supervisionar, assessorar, estudar, analisar, pesquisar 
e executar as atribuições de elevado grau de complexidade e(ou) 
para as quais se exija formação superior em Administração.
REMUNERAÇÃO: R$ 8.553,37.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.
CARGO 2: ANALISTA MINISTERIAL – ESPECIALIDADE: 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível superior em Ciências Contábeis, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, e registro no órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, organizar, 
coordenar, supervisionar, assessorar, estudar, analisar, pesquisar 
e executar as atribuições de elevado grau de complexidade e(ou) 
para as quais se exija formação superior em Ciências Contábeis.
REMUNERAÇÃO: R$ 8.553,37.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.
CARGO 3: ANALISTA MINISTERIAL – ESPECIALIDADE: 
COMUNICAÇÃO SOCIAL
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível superior em Comunicação Social, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, organizar, 
coordenar, supervisionar, assessorar, estudar, analisar, pesquisar 
e executar as atribuições de elevado grau de complexidade e(ou) 
para as quais se exija formação superior em Comunicação Social.
REMUNERAÇÃO: R$ 8.553,37.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.
CARGO 4: ANALISTA MINISTERIAL – ESPECIALIDADE: 
CONTROLE EXTERNO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de graduação de nível superior em qualquer área 
de formação, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, organizar, 
coordenar, supervisionar, assessorar, estudar, analisar, pesquisar 
e executar as atribuições de elevado grau de complexidade e(ou) 
para as quais se exija formação em nível superior.
REMUNERAÇÃO: R$ 8.553,37.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.
CARGO 5: ANALISTA MINISTERIAL – ESPECIALIDADE: 
DIREITO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível superior em Direito, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro 
no órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, organizar, 
coordenar, supervisionar, assessorar, estudar, analisar, pesquisar 
e executar as atribuições de elevado grau de complexidade e(ou) 
para as quais se exija formação superior em Direito.
REMUNERAÇÃO: R$ 8.553,37.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.
CARGO 6: ANALISTA MINISTERIAL – ESPECIALIDADE: 
ENGENHARIA CIVIL
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de graduação de nível superior em Engenharia Civil, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, e registro no órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, organizar, 
coordenar, supervisionar, assessorar, estudar, analisar, pesquisar 
e executar as atribuições de elevado grau de complexidade e(ou) 
para as quais se exija formação superior em Engenharia Civil.
REMUNERAÇÃO: R$ 8.553,37.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.
CARGO 7: ANALISTA MINISTERIAL – ESPECIALIDADE: 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de graduação de nível superior em Tecnologia em 
Processamento de Dados, Ciência da Computação, Sistemas de 
Informação, Análise de Sistemas, Redes de Computadores ou 
afi ns, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, organizar, 
coordenar, supervisionar, assessorar, estudar, analisar, pesquisar 
e executar as atribuições de elevado grau de complexidade e(ou) 


